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MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho conjunto n.o 904-C/98. — Considerando as orienta-
ções da política governamental em matéria de gestão de infra-es-
truturas militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido
do aproveitamento das que, pelas suas características, possam ser uti-
lizadas para outros fins;

Perante a necessidade de dispor de aquartelamentos para a Guarda
Nacional Republicana, por um lado, e tendo em conta, por outro,
a obrigação legal de realização do capital do Fundo de Pensões dos
Militares das Forças Armadas e a necessidade de realização de obras
de adaptação em outras infra-estruturas militares, de custos elevados:

Foi equacionada, pela defesa nacional, a disponibilização do
PM 32/Cascais — Quartel da Bateria de Alcabideche, por forma a
obter solução que permita satisfação da necessidade apontada, solução
formalizada nos termos do presente despacho.

Assim, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 3.o da Lei
n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro (Lei do Orçamento), e na alínea e)
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 269/90, de 31 de Agosto, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 160/94, de 4 de Junho, é decidido
o seguinte:

1 — É autorizada a reafectação ao Ministério da Administração
Interna (MAI), para cedência de aquartelamentos à GNR, do
PM 32/Cascais, designado «Quartel da Bateria de Alcabideche»,
mediante uma compensação financeira no montante global de
138 940 000$.

2 — O MAI fará entrega de 75 % da importância referida no
número anterior, no valor de 104 205 000$, directamente ao Fundo
de Pensões dos Militares das Forças Armadas, de acordo com o esta-
belecido na alínea e) do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 269/90, de
31 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 160/94,
de 4 de Junho, nos 30 dias seguintes à publicação do presente despacho
conjunto.

3 — Os restantes 25 % da importância referida no n.o 1, no valor
de 34 735 000$, serão deduzidos do orçamento do MAI para 1999,
para reforço do orçamento do Ministério da Defesa Nacional (MDN)
do mesmo ano, com vista à realização de obras de manutenção de
instalações.

4 — A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças,
com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do MDN,
accionará o processo de devolução e reafectação do prédio em causa.

28 de Dezembro de 1998. — Pelo Ministro da Defesa Nacional,
José Rodrigues Pereira Penedos, Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal. — Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Ferreira da
Silva, Secretário de Estado do Orçamento. — Pelo Ministro da Admi-
nistração Interna, Armando António Martins Vara, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna.

Despacho conjunto n.o 904-D/98. — Considerando as orienta-
ções da política governamental em matéria de gestão de infra-es-
truturas militares tornadas inadequadas ou excedentárias, no sentido
do aproveitamento das que, pelas suas características, possam ser uti-
lizadas para fins civis;

Perante a urgente necessidade de instalar serviços sob tutela do
Ministério da Administração Interna e de libertação consequente de
espaços para instalação de serviços camarários, por um lado, e tendo
em conta, por outro, a obrigação legal de realização do capital do
Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas e a necessidade
de realização de obras de adaptação em outras infra-estruturas mili-
tares, de custos elevados:

Foi equacionada, pela defesa nacional, a disponibilização do
PM 2/Espinho — Quartel do Formal, por forma a obter solução que
permita satisfação de todas as necessidade apontadas, solução for-
malizada nos termos do presente despacho.

Assim, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 3.o da Lei
n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro (Lei do Orçamento), e na alínea e)
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 269/90, de 31 de Agosto, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 160/94, de 4 de Junho, é decidido
o seguinte:

1 — É autorizada a reafectação ao Ministério da Administração
Interna (MAI), para instalação de serviços sob sua tutela, do
PM 2/Espinho, designado «Quartel do Formal», mediante uma com-
pensação financeira no montante global de 360 000 000$.

2 — Nos primeiros três anos, o MAI fará entrega de 75 % da impor-
tância referida no n.o 1, no valor de 270 000 000$, directamente ao
Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, de acordo com
o estabelecido na alínea e) do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 269/90,
de 31 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 160/94,
de 4 de Junho.

3 — A importância referida no número anterior será paga em par-
celas anuais de 90 000 000$, ocorrendo a primeira nos 30 dias seguintes
à publicação do presente despacho conjunto.

4 — A entrega dos restantes 25 % da importância referida no n.o 1,
no valor de 90 000 000$, terá contrapartida no orçamento do MAI
relativo ao último ano do período considerado — 2001 —, para reforço
do orçamento do Ministério da Defesa Nacional do mesmo ano, com
vista à realização de obras de readaptação de instalações.

5 — A Direcção-Geral do Património, do Ministério das Finanças,
com a colaboração da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do Ministro
da Defesa Nacional, accionará o processo de devolução e reafectação
do prédio em causa.

28 de Dezembro de 1998. — Pelo Ministro da Defesa Nacional,
José Rodrigues Pereira Penedos, Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal. — Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Ferreira da
Silva, Secretário de Estado do Orçamento. — Pelo Ministro da Admi-
nistração Interna, Armando António Martins Vara, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna.
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